
DECRIT0 N9 64, �e 11 de jane1ro �e l950. 

Non@a o "nr, Joaquim Ribeiro �o Carmo 

para o Oargo �e Adminiøtrador �o Matadouro 

Ihuniolpal. 

JOSE DE CASHRO FIGUCIREDO, Prefeito unicipal de ioc0 

ca, usando de suas atribuições e �e conformi�ade com o artigo, 12, 

�o Decreto - Lei Estadual ng 13.030, de 28 �e outubro �e 1942 (ES 

TATUTOS DOS FUNCIONÁRIOS FÚBLICOS CIVÍS DOs MUNICÍPIOS), nomêa a 

de contar �e2 �e junho de 1921,s 0 Snr, Joaqum Hibeiro �o Carmo, 

acôrdo com o ertigo 16, n III, do referido Decreto-lei n 13.030, 

para o cargo �e Administrador �o latadouro unicipal, criado pela 

lei municipal n 60, de l8 de novembro de 1949, com OB vencimen 

tos anualg de C,12.000,00 (doze mil cruzeiros) fixados pela mes 

ma le1. 

Registre-9e e publique-se. 

Prefeitura liunicipal �e Mococa, 11 de janeiro �e 1950 

José de Castro igueiredo 
Prefeito Municipal. 

Registrado no livro conpetente e publicado ne Se cre 
taria da Prefeitura aos 1l �de janeiro de 1950. 

Adhemér Spina 
Secretério �a Prefeitura, 

Tomou poBse e assumiu as fungões �o cargO em 11 de 
janeiro �e 1950. 

Adhea Spina 
Secrctário �a Prefeitura. 
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